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Lei nQ ~72, de 18 de De.emb~o de 1.950 • 

. 
Concede pensa0 B D. Etel vlna 

Calda B de nAndonl}o. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO· GROSSO 
, 

FAÇO saber que a Assemblela Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte leI: 

Artigo l~ - É conc~dlda a Dona Etelvlna Cal 
das de r:endonça, em virtude de valiosos serv~qos prest!!. 

dos ao Estado de I,iato Grosso, por seu t'1l1ecido !!'lorido I 
historiador Estevão Anost~cio r,tonteira de ::e:ndonC(B J uma 

pensa0 anual de Cr $ 3 600,00. 

Artigo 2Q - A despesa provinlente da presente 

leI correr~ por conta da verba própria,suplementada opo~ 
tunamente, se rôr npcpssftrio. 

, 
traria. 

de 1 950, 

Artigo 39 - Revogam-se 8e dlspo91~ões em CO~ 

Palácio Alencastro, em Culab~, ~de dezembro 

1290 da Independência e 620 da {e:Ú~11C'. 

J"Y"".. e .<fr. 
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